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ILUsrRisstMo srNHoR pRgcoErno Do,,tt;t.trcÍp:o uE lRAcÁTI , ce.

aer.: PRLGÃO fl frRÔNIcO Nô 00.004/202t .pE.

C,JÂZEIRÀS R§Irf Â CÀi. LOCÂCOÊS ÊtRÊU, pessoã Jtrddicâ d€ diísrts prlvado,
inscrila no CNpIME sob Í|o 16,994.254/0001-10, com sede a RUÀ MÂRIA
ANloNtA ,A stLvÀ 144, cIoÁDE uNIvERgrÁsÀ, cAlÁzErRAs, EsrADo DA
e*uÍ44 por seu rep{esentaíte tegal iífra âsslnado, teÍnpestivâínenle, vem à
presençâ de Vossâ Senhoria, a fim de interpor

frECUPÊA AO gtÍ§rnÀfivo

Côotra a decisão do Lmo_ pregoeiro que inabjlitou a Íecorênte, demonstraadô
6s molivos dê seu ineofformismo p€las razões a seguir aftlcütâdás:

I _ PRE|_II{II{ARi,TERTE

Ântes dê tuda deínonstrê-se de bom tom colocar que a &m 11.1 do Êditsl q}e
Íege o prelto Ele&ônico n.o 00.00412021 * pE, p.evê o prâZ. parà a iÍlteruosiÇão
de rccursa. lfi veúls.

"Quôhuer liciaaíle podefii ÍÍanifestâ.. de frrma moüyôdâ, a inênçAo
dç tntefi§ reilrso, er! càtriFq própria do §t§êfÍ1à no paa:o úe at{ ?0

lrintei ,iinutoá depois & ênernabate ser aceita e habalitâda, euêndo
lhe será .l)nedido o pra& de 03 (:aes) d63 pã.a ap.êsêntadg das
razôes do re€l,íso rlo sltêrü do Cohpràsôet
(vrwv?.ConrpãSne1.gov.br). Âs demais li.iiantÊs f€m d§§dô tolq
.onvidadõs a afrrêsentar aoatrôílazôts den:ro de ,§!al 9rõro, que

§rne§ará ô aortàf a parúr do ternrino do p.Ãrô dô ,ecoúente, seido_
lhes âssegu.ldô vtata imcdlãtô dos êlemenio5 hdlrpengáveis à dêfesô
d(§ lets lnle{êssês "

li!-{ §ÀRL{ :\N X)XtÂ DÁ stLV^{, No 1A4
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Em prirneirs dsno, .ob,re o dieth dê pcü!âo, a RSCORREI.TIE tr|nscíe\e
ensinamentô do pmfessor José Afonso da Silva, em sua obrê "Dtrêito

Canstituciorcl êositivo', ed. 1,989, piigina 382:

'É impor&ne frisar que o diÍelto de petição não pode ser des§'futro de efrcdcia,

Não pode a autoridade a que é dirigido gscusâr-se de pronunaiar sobre a petiçâô,

quer !ârâ àcôlhê-là queÍ Êàra desâcolhêia com a dêvida motivação.,.

Também ô rênôm$ô Mêstre Màrçãl lusten nlho, .'rrf Cômgntários à Lei de

Liciiações e Cont atos Adminiskatiyos, 8a ed", pág. 647 assim assevera:

'Á Coistituído l,€derãl a$eg!ra, de ,Tledo genfu, o dir€tto de
pe{çào (àn, 5ô, xxnr{, a}, âlfio Írstrumefitg óê êtesô doí dlrsitos
pe9§Õit§, $pectatfiente conrâ ato§ admlni§l.ànô§ t ráldos. ÂléÍn
dissô, ô Consutulção arseg!.a â públlckjade do! âno5 âdmiiislrativo§
(arl. 37) e ô dlrcito ao .nútrâdiúrio e à ampla deftsô (irt. 50, inc, Ly)."

Asslm, íequêÍ a RECORRrNTE que ãs .âzões aqui formuladas sê]am devldaíyste
autuadas e, sê não acolhidas, o que se admiê apenas e tão ssmônte '.ad

argufie tandutíf, que haja üma decisão moüvada sobre o pedido fomulado"

Conceda máxima vênia, para as censurãs vindouras lançadas contrà ã decisão de

lnabilitação ôxarada pêio senhor p.egodro, que na hiúte§€ cle não seÍ

Íefoímada, ceÍtômeflte tdfatá a melhor oêÊâ de preço,

Não bastassem os efsitos negativos le(orentes da decisão em com€nto paas

fin§ de c§iimadôs pela tic,taçâô, mn§taâdô§ tânto peto de§cafte dâ Droposta mãi§

vaotâjosã e principalm€ntê pelo que se êputâ de êÍÍo no julgãmêllto por fõltã

de atonÉo de Vossa senhoriã.

,Daí porque n pÍêsênte in§/ryânaià ân6ráraê nô fàto de qlr. ã rscoÍl!âte
cumtrilr com todas as êxigências contidas no .êgrlamênto geral da liaitâdo,

nuÀ rtÀtrtÀ n!,iTo§l_{ I)A ErLv , §. 144
CID.\UE LNIIERstT.ARI.\. CEP: 58.900{00
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aônlô !f ,arí adlantê, poi§

indiscuívelmêntê, fófam ãtêÍldidós t6dôs ô§ Íéqrisitôs dêmrndàdós pêtô Editâ|,

âr inbres§e dâ Âdmini*lâ*ô e em e§peaial

ao interesse público, finâlidãde do preceits jegal, neo persistindo motivo parõ não

màntê-la hàbilitada §! liqltação.

Âpêsar de rêcorhêcêr a competênci4 hsnestidadê e con,rêcimenfo do L:no.
Pr€goetrq o Íeco e'ltê aprêsentã as raáeg pêlas qua:§, no côso, suâ decisâo fui
êqlivocadà, rneÍecênda os dêvldüs râparos.

Ir - DOS ÊÂTOS §UATACEÍi|ÍES

], DA NÂÔ §NTRE6Â DA INSTRIÇÃO ã§ÍADUAL OU MUN]§PAL CONFORME O

EDITAL

Âo se analisôr o Edital do ceÍtame pRE6Ão EtFrRôNIco No 00,004/2021 - pE.

€m seu ile§ 6.5. ê subitefi 6.5.2, veíâ.ãmos a s€gljntê reda6ô, yejamosl

"?.ovã de l§scÍiçãô na üdastro dê contrlbdntes e*adr:ãl qu muniÍipal, reiâtivo

ôô dô lailio ou â §ede da liaitãntê, pêÍinente âô §ê1, Íàmo de ativtdadê e
cofipatível com o Õbjeto desta ,iciiação,,

Como cedlço, a liÇitação carÍega, la suô essência, o desiderâto de sêlectonêr n

prôpostâ que apresnte mâioí yartajosidade ?ara a Admlnistrôção públi(ra.

DeveÍãs, t direito não é parnasiaío. Ainda, ê pÍêciso ter em mente que nâo se

büsaà côlrlralaí aquêle ,iajtante mâir habjlidoso nô fieenehimeÍ*o da prôposta

ou É separa$ci de docümentos. O procedimento licitatóris jamâis podeÍi ser
cônsiderado um fim em §i mes{no, mas {,m rneio parà? ân noíne do ioteêsse
púb,ico, efetivsí a cottrdtâçâô dô propostô mêis vàniàiosa e do licitânte apto.

Rtrn: üÁRL1À§'N)NtÂ »A slt,VÁ. §§ 144
CID;llE UNIYERSI!,ttrIâ, C&p: 6*.s00-000
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Pênsàr o contráriô é dêspresigiãr á ràzôâ§lldad§, além dê tóínêôtáÍ Fráticâ
nêhstá que sê tor]loü hibitüat nos ertüÍ!€â nôcioflâl§: as ikiaània§, âo Íevés dê
apresêntâíem prêçô§ ê s€rviços ou matenais cômpatvers com o objeto de ed,tê|,
atabam se tornando expÊrs em êscôrãfunchãr algum defêlto, o mals {nfimo que
gÉja, na prçpo*r ou docsínentãtão dos seus ooncoÍrÊrtes e, úâ d§
.onsequêncir, âlijálos do procedimento licitatório, angariandô. asslm, sma

Côntrata6o nxâda â partjr dos seus prôpaios moldes, intêresse exclusvàment€
pârtlütlar,

Felimeffe. ô ju sprudência âutóctone vhcutada aos princlpios mntemporánêos
ds direitq ndmhistrativo, tern repeido fai práticà, aFd$ando tudo o que, sem ã
devida relevârciô, possâ compromatêr ô Yerdadeim desiderato do procedirnento

licitnlorio.

em verdâde, é prêcisa esclarcceÍ que a Rêcoírente apÍêsenlou toda a
documentação exigida em edital. fspeclficaÍnene quànls à cornprovação da
to5crição no cadasÊÍo dê contrilxintes do Município, além de (oÍter no envêlope
de habilitaçãô ô Grtidão de Regulâridadê jiJn:ô aô fi$cô Ínunicipâ|, também fôi
juntôdo o Àlvãrá, documêntos que Íazem píôva dã inscrldo, noladâmette po.
cocterêm €xpres§amentê o númêrn deía:

tUÀ: íAlu.{ _{NTitNld DÁ Slt,\i.{. N. !d?Í
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ffi
.tuÍbô§ 05 doclrôentô§ âprê§êrltádos suprctn áó êxiEldo n0 §u§ltêtt1 6.5.2 d0

in§t mânto mâvoc{rtri.!f,, 3lrbô§ pos§!êrn ô n{üêro de .in§cri§ão do

corkibuinte, e ambos comprcvam que o ramo de atividade da rêcorí'entê é

compôtível cam s obieto ôra liritado.

Ad aryümentdndum tantam, ainda que i Reconente não tlves€e apresêntâdo a

coín?.svaçõô êm dsplicidade. dever-se-iô erverêdàr pelá habilitad§, porquãÍ{o

â aeddão dê regü,andadê âscal seria âptã, de pet sl, para denonstrdr a refêida

ins.rição.

Mencioíe-se, como exemplo, a lição píôieada pelo Tribunal de Jüstiçâ do Rio de

lãneiro nô senúdo de ser pôssível hâbrlltàr llcltante que, a ti' lo de compÍoYar a

inscÍição no lsco, apre*ntou apeü§ CeÍtidã§ de Regulârilade Fi§cal:

'&r?vo Regimentai em Agrôvô de tn§tíríleírto _ llan# d€

Sêguraiçn ' Muílicipiô de ltàquai - DeíEão que d€feí{u pôdklo llúnar

Êârô srjttêr pro(êr§ô !e lLitr{âo. eÍn que a ImpeMne Íol

degclasslflcadá por aão te. cxmprido o diSposto ,lo iGm 9 1 .2, alínea b,

do Ed'rtà|. oüe" r{evê a"Êpí.Êiclitjdoj:â@r-de"1n§ia&ra-çada$a

dê tt:nftcintê6 êrildr!êl ou dMlidÉl - ÍmpÉtrôi*§"ô!ê aoÍ6eú0u

aettidlào dê Reüiôr1dâde.,il5ál-iâ0§dd1-!e§-M!l1l(iniô. oüê

qgno.oya oão toôeilê §trâ coltditão dê ca[Hb§i.ts munlloãl

crdartrrdo, a'3 6ú€ o do§rtrGnto 6n§rí o lúúato dü auâ

rêôulâádâdê lünto âô ll§ao - ltesençà do lümu§ boni iúris e do

pe*(ul!m 
'n 

mora - Âlo iudidal que lrão é ta$aologico nêí co.trá.ia à

lel ou à evidente provâ do, autor, ' HanutÊnçâo do deci§u$ qtle !e

hlpate - Ift1dência da í1$!b 5a dÊ9tà cort§ ' R§teíàçáo do6 me§'í§§

aí§i,Jrento§ em gede de agravo inbmo Dêípllvlínênb] do recurÍo,"!

(destaque no§so).

r'f.|-Rr- ?|I ô026t tiSl?{,48 t9í)000 tlio Dlj .J ,{§lliiio il A(i tj,u I YARA ci\'§l" :(elsldÍl
l.r a lA\{} sÁBo1^ 1{l§Àl»l t)rc4Rv^lli(), Dí!§ 4< 1ul8ú eí!ü :?/08/:(114. §ÉlllvlÀ
a i:{{Â,\ ( lvÊI". Dlri dd hrllicr§L: a i{,.rrol,{
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baodá, nãô sê

podê êxlqlr a cômprovâção de hsaiç:ó no cadàstro de con§rbuint?§ êstaduat,

porquanto 5 reconente nào esüi s{eita à 
'flcidêÍ}cis 

de icfis.

Nessà srdem de ronsideraçõ€§, então, percebe*e que a inâbilitação do

Re§.rÊate dest!â das dictrizes emanrdas do srde{anento jurídi§o,

especralmerte dà Lei, da Jurisprudência c do Edtal.

Condui-sê, pôr mnseguiüiê, mêdlanle todô o expo*o, e do mâas quê Grtãínênte

6erá suprldô pelã semprê sàptente lntêrvenção de6ê tlmo, Pregôeiro. q$ê a

tlesco0ior$idàde ênaejàdútê à inábilitâção dê Lr.rrô corcô.rente, d€ve ser

slb§andial ê lesivâ á Admini§ração, ou aos outros licjtantes, o que nâo se

en{ortra no píesente caso, üma vez qse toda documêntação ôpresentôda, no

üomento púprio detêrminado pelâ lqi, cumBriü todos os Íeqtrisitaa aplicáveis

parô determinar a habililação da rê.orrente. Apllca-se aqui a rêgrà universâl do

utíh per i/rutile aon .,rriafuí 
.qiie 

o direitÕ ial.c* na pá, de nullité sâns grief.

Indubitavelmente aprêgentou uma proposla sofrivel nô âpresentação, mas

Yantaiôsâ {ô conteúdo,

As§m, iffecusável no presêntê preqâo, que a rscorênte apresentou toda a

documentação eÍgid! e em acordô aorn ô êdità|, ê indiscutivelmênte alcânçou a

fioalidade almêjada !e ofelêcer às mrn,ripio de Aracâü " CÊ tôda dôcomêntaêô.

Pedimos entâo e acredltamos que a nossa empresa será consideíãda habilitadã

por este Douto prego€iro, por sê tratar de Írôtéria de di.eilg, cômo já benr

fundômentadâ nos fufidamentos jurtdicos destà, por s€ &&ôa d, ínâis cd§atlinà

IUSTfÇÁ e iá pacmcado principâlmente pelos óÍgôos reguladores, especlalmênte

pelôs melhores doutÍlnas aqui tÍazidas

RU,l: í,rRlÀ ]lNTO.'I,lDÂ SILH, §'14J
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Requer'se pôrlaÀtó a ,ecôn§delâçãô dd ll.nô. PregoêiÍo, declarando a EmpÍssa

CAJAZEiRAS RENT A CÂR IOCAçÔE§ ErRãU - r4E, Hàbi[râdà â prossegu]r

n0 certame, âdJudi€0do e homolagand0 os respeçtivos ltens vencidos coín â

melhor e mais Entaiosa pmposta.

Oltrossim, lastr€ad, nas razões recu.sals, requer-se que esse límo. Pregoeiro

Íemnsideíê sua dêcisãe 6, na hipotese não espeÍâdà disSo não ôconr., idça este

süblr, devidâmente informàdo, à autorldâdê supêrior, em .onfoíÍüidàdê côrn o §

40, do art" 109, dã Lei no 8656/93.

Nestes lermôs pede ê espern

Defênmento

Cajarêiràs- P& 19 íe maço dê 2ô21.

CIBELE FERREIM BÊZ§RM BARftO§O

CNPJ : 36"994.25410ô01-1t

.A:AZETRAS BENTE A CAR LOCÀçÔES ÊIRÊII -" ME

PROPRIFTÁR]A

BUÀr tAltlÂ ÁNTüN. ].{ DÂ SlLV,t. No 14{
íll')Âllll UtiMRSI?ÂRlÀ - CUP: §E,90ü400

l: nrallj cÀiq,.i, tr.rrnr,ràr " hr,r mail..r,n - IiONE: (ELli C.98?r 0029
aa,rÁzãIlltc -. r,Íl
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ESTADO DA PARÂIBA
SECREIÁRIA DE FAZENOA P ÚBLICA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÁO TRIBUTÀRIA

DECLAILÀCÁO DE ESCLAECIMENTO

Cajâzeiras, 18 de março dc 2021.

Cumpdmentando, Eu, Marcio Gomes De Menezes, brasileiro, solteiro, Diretor do

departamento de AdministÍação Tdbutária do municipio de Cajazeiras-PB, Portaria N

045.2021, CPF: 064.9'77 .524-47, RGt 2001005113015 SSPCE declaro para os devidos Íins

de dircito, que o Alvará de Funcionamento emitido pelo Municipio de Cajazeiras- PB

substitui a inscrição municipal, visto que o Município não emite Cartão de Inscriçào

Municipal

Por ser expressão de verdade, assino a prcscntc,

Desdejá estamos a inteirâ disposição para qualquer esclar€cimento que seja

Sem mâis oârâ o momento.

DIRETORDODAT
Portariâ N 045.2021

Prêíêltura Municlpãl de Càlazeiras
cNPr 03 923 97110001,15

Rua cel.luvênc o carne Ío,253 cento, càÉreiâ§ . PB, s3900 000

[4ÁRCIo.íoN4ES DE MENEZES





RECURSO:

Com as ncl'sas razÕes con fLlc'o no artlgo 5 irciso LV e oenas o'sposilvos legais

oeatinenlês à rrêléÍta da Co'stlL'çáo da Repúb ica Federativa do Brasi de 9õu' e'oo' e

1"o""r", o ot" seqJe: Req-ê'a RECORREN-E oue as 'azõês aoui foÍmJladas se'aÍ
a"]rlü"".,Jãt.,ã1i. e se rào aco.hrdas o oue se adrlrle apenas e táo somentê 'ad

";;,,;"i;ridr.;, 
- qr; hàja uma oecisáo motrvada sobÍe o pedrdo formulado'

1 . DOS FATOS

A emoresa l\,lARlA VALDENY COUTINI'IO PEREIRA ME, inscrita no CNPJ no
,oà 

ióólsoãlooól-as Pessoa JurÍdica de D reito Privado sitlada na Ave Dep JanuáÍio

Éãit""", óiooi À, ôentro, Barro/CE' poT ocasiáo do chamêmento pÚbLlco da Prefêitura

ff,,fi,n.coat Ao nca af',Cg, Íe'e-enrc a realrTaçào de -icltaçáo. na rroda idade DÍegáo' sÔb a

rài.i É1nÀn 
"á 

pàrá n"g .t'o o" Precos do renoÍ oÍeÇo oo' tem paÍa â LocaÇão dê

u"i.-,1o, o"ra atender as r_ecessrdades das o vêÍsas secretarias do m"niclp'o oe Aracat' '
ài--ÀLÃoÀ"" or"r.to, la'rces sâtrsfatórios com os nenorês preÇos do certêre o qLe a

;;.;; ;àn1;;';oe;o. ,ote. rog e oB). Após rsro rora acessado os docLmentÔs de

iãü1i".à".-*ã" t.ú 
" 

errpiesa toi oecaraoà nabrúadê por aoresentar o conpÍovante

"ã-,"iàriiao 

-É.trá"ur. 
sern a cJnulaçáo de irsc'çào nulrcipal' 

-hajê 
v'sla qLe o

in"t,r."n'to convocatório do cedame requena a rnsciiçáo estadual OU municpal' náo

Jltã"iã 
'ã 

ãrpru." 
"or"t".,o" 

sua declaÍaÇào oe-d-êolos muric pa s' 
,comp'ovante

ti;;;i;t;"; ,ir; rào so ES rA lNscR'TA No lvluNclPlo como arnda está RÉGUl AR

p"i"nt" " ti"io'Oo l\runicípio sede da empresa, tênto em relaçáo a tributos como êm

Íelaçâo a obrigaçóes acessóÍias

2 . DO DIREITO
-No 

curso do cerlame, não sê pode âter ao excesso dê formaLismo' poÍ sê dizer' nãÔ é

nn."i,rá or,r,Leo,", 
" 

torrna em dêtílmento da ínatéÍia' Portanto basta que' no examê das

:;;;;: jJ'r;";n,,.neÀto oas Íegras insertas no lnstrumento convocatório' os

ããlr"".ios 
"pies""tados 

pêlos 'rcitanlês seiên mâteÍialmenle vál'dos paÍa,oue se

ãããi"r" 
" 

,"r.'"4ãi úesse sentido, já se man festou o TÍibunal de Contas da Uniáo: "o

;;;;; õ;;Ê;"" ;xagerados é injustiíicâdos é uma manifestação perniclosâ da

nl,rn"rr.'" ore a.ém de nào Íesorver apÍopriadarenie pÍoolernas cotid aros- ainda caJSa

ãàno 
"o 

Erino sob o manto da lêga ioade estÍlla' EsqJecê o irteÍesse pubrco e pâssa a

ããrir"*'Ã pó.t* 
" 

rrrgulas comise isso fosse o mais lmportênte a fazer' os princípios

à, niooorc,onalidaoe e ;ãzoabllidaoe êcaÍetar a lmposslbi'ioade de lrroo consêquérc as

;; I";:;;;"-i;-.;;p;iiuã:iõÀ á ,i" 
",a". " 

de oeie'tos sob êsse ànsL'o' as exiséncras

ü i;i;;;" edital devem seÍ interpretadas como instrumentais ' (grifo nosso)' Pensar o

ããn-trZrio e à"ipr".tigtr â razoêbillàade, aLém de fomenlar prática nefasta que sê ioÍn0u

nãoitrài"á. 
""k"r"ã 

nacionais: os llcltântes, ao Íevés de apresentarêm pÍeços e seNiços

ãr-Àài"iúi" làÀp"irreis com o obiêto dê edital aêêbam se tornando êxpêrts êm

;".;;;^;;;, 
"1",1. 

deferto. o rars'rÍro que sela. na oÍoposta oL documertaçào dos

;;;;;;;;";;"; 
"-J 

ãeionseôrercra' aruã-os áo proceo'nento rcitatóno ansaÍiando'

"I.i- i,rn, 
"ontr"t""ao 

I xada a parti- dos sels p'ópJos mo'dês' 'nteresse exc'us'vanente

;il;; - Fdl.;Ái;, a iurrspÍudêncla autóctonê vinculada aos pÍincípios

ã""1ã"pó4""ã. J" ai'eito adrr,nrsratrvo lem íepelrdo tê prátca aÍâstando tudo o qLe

sem a dêvida rêlevância, possâ comprornetêÍ o verdadeiro desLderato do procedimento

fi"itátOriã. É, verdade, é preciso esclareceÍ que a Recoíente apÍesentou toda a

a."-i..nt"ãào 
"^toio, 

em eo1a. Espec'ica'rer!e qJarlo a comprovacào dê inscÍlÇão no

""ã"rii,i 
'ãã-i,",iirir' 

"- ,rn,6rpio 'resno oLe de forma irtÍrTseca na cêrtidào

m,rn.cDel. alérn oe conteÍ Tos docLmertos de hab'lllação o corlp'ovanle oe. inscriçào

".irorãi 
orro 'ato impolante ê dê oue oa'a conco"er a oÍegões eletron'cos as

"í.,..r. rrã"i.r. 
"atá 

cadaslraoa no SICAF e Lrra oas etapas do câoast'o é justâmente

; ilÃ;;;-"J á;- rlrêãÁicno ESTADUAL E MUNIcIPAL' e a emprêsa está

ã*iãài.-ã"iã1li"Júuà Ã" siônr, como a douta cornissão deve ter verificado, haja vlsta

.ãi í piiÀãiã piãàÀoimento a se fazer em se tratando de licitações na modâlidade

;letrónica. Aind;, rnencione-se, como eremplo, a liÇào pÍofenda pelo Tribunal de Justiça

Oo Àio Oe Janeiro no sentido de ser possivel habilúaÍ Licltante que' a tÍlulo de comprovâr a

ü""iiia" ^" 
fisco, apresentou apenas certidáo de Regularidadê Fiscal:

"AgÍavo Regimental em Agravo de lnstrumento _ Mândado de Sêgurança - lvunicípio de





-e,#-;
»\
t-?\-rli'rLS

Itaguaí - Decisáo que deferiu pedido lirninar para, sustar pro:::t^" 
,1"-":'f!'"; ,:1T"^: 

)

lH:i.,;;ti'ã:i"".iil;;;;:;",;;;,;ô'ió o aisóosto no rren e1 2 arilea b' do

Ê;Iãi 
-;;; 

;,;rê--;ã:ã.À"tàiao a" p'ova de r.,,scriç,áo no cadasiro dê coÍriburltês

ãrt"arul-ãu' .rni"ipri ' lmpeírante que apresentou Cêrtidào de.R-egularLdade,Fiscal

êxoedida oelo À/Jnlc'plo, que conprovâ nâo somente sua condiÇào de conkibullte

í,i^iãi"á JJrà"ii"0", ã,"'qráà ao"rr"nto 
"ontém 

o número de sua inscrição munlclpal'

;;;Ã;Ã;.";;;r;ç1o de 'e9-rta'idaoe lunto ao Ísco - P'êsenca do fLmus bonr'úÍis e

ãã pã,ilr;rii i" Ã"i" - Áto judiciai que ráo é terarológrco nên coltÍá-'o à 'e' ou à êvidenlê

iàl, àn. rr,o. - ri4anutenôão do dec,sum q.re se npÕe ' lncioência da Súnula 58 desta

ãJiã :n-"rJ,ãia" àã"Á"s;os a.gumeltos em sede de a9íavo rnteÍno Desprovimenio do

recuÍso' (grifo nosso)

3 - DO PEDIDO

A finalidade da exjgência da inscriçáo munlclpal é assegurar que a licitante pos-sua não

esteiâ executando ãtividade dê forma ilegal ou sonegando imposio' o que comprovou-se

;;;;;;-^;ilt;;;; não ser o caso dã nossa empresa, que está em gi3 9om 
togas 3:

nt floàcaes oerante o frsco do seu l\,4Jtlcipio sede, bem como pÍatca atividade coílquelra

;; iilã;il ã;;;;;ri"", conrorme atestado dê capacrdadê lécnica ap ese',,tâda nos autos

iã iã;i"ãd;pdão s"pã",ràoo. nssirn, oranie de tJdo oÍa êxposto a REc-o-RRENTE

reouêr oione-se V Ela. Conl'eceÍ as 'azôes do pÍeserte RECURSO ADI\'IINISTRATIVO'

i'"1i" r-nã ãaõvlrt,,leúio,'no 
""ntioo 

de considêrar habilitada a rêferida emprêsa' haja

;isi;il; ; ;;;;;; l"gat, e, sooretuoo invoca-se o pÍincrpio da economicidade' dada a

busca pela proposta mais vantajosa à Administração
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RECURSO :
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ILUSTRÍSSIMO SENTIOR PREGOEIRO DO MTNICiPIO DE ARACATI - CF'

REf.: PREGÀO ELI]TRÔNICO N" OO.OO4/2021 - PE'

ARAU.IO E ARAUJO EMPREENDIMENTOS LTDA (FOXRENT.I9IR)' pessoa

i",i,rià" ã" ai*ii" p,rrado, insc'itc no CNpJ/ME sob n" 07 721 678/0001-02' sctliada

'"].i;niiiú ôi;. nu RUA PERNÀMBUCo, N " 1100' sAL^ B'PIRAJA' por seu

,.p,"r""ã.t" i"g"r i"lra assinado, tempestivamcnte' vem à presença de vossa

Seúoria. a finr de irtelpor

RECURSO ADMINISTRATIVO

Contra a decisão do llmo Pregoeiro que inabilitou a reconente' demonstrando os

ioilrát a" ."" in"onformismo pelas razões a seguil afticuladas:

I - PRELIMINARMENTE

Antes de tudo dcmonstra-se de bom tom lolocar que o itenr 1 I I do Editsl que rege o

pl"gÀo pt"troni"o n." 00.004/2021 , pE, prevé o prazo para a interposrçào de recurso.

In vcrbis:
:ôua!r". fi"itunt" poderá manifestar, de forma motivâda' a intenção de interyor

;;;, ;; "ú" ;.óprio do sistema, no prâzo de atc 20l.! inte ) minulos dePois da

;;.;"; ;;."ii" É habilitada, quanclo lhe sera concedido o prazo de 0l (três)

ai.. orru ror","ntoçuo da: rrzües do rcturso llo sistema Jo Colnprasnet

;;;.cl#;,"*;t.;;v.Lr.1. es aemais ticitantes licam desdc loso convidadas a

.pr".""t"i l""tr."írôc" denlro 
'le 

igual pra/o que começxrá a contar a partir Jo

iÉr.ino do pruro du reuorÍerlle. selldo-lh;s r"segurada vi'ta imedidta dos clementos

indispensáveis à defesa dos seus intercsses "

l-m nrimeiro plano. sobrc o direilo de peliçào a Rl CORRI NTf transcrerc

i",rl1..iriã ã" ,r" r"t:ot Lo'" À'i'*o au s irr a cmsuaobra Dirciro conslirrrcion'1l

Positivo", ed. 1 989, Pági[a 382:
lu i*nnnunt" lrisar qui o direito dc peliçào nào pode ser desliluido de.ellcácia NàÜ

n"a. iurroti 
"a" 

o qu< e dirigido cscusar-sc de pronunciar qobrc â pclrção quer para

!.utne-t" qr", p-u aisccolhê-lr com a dcr idil moLivaÇáo '

Àssim, requer a RECORREN IE que as Ézôes aqui formuladas sejam devidamente

autuxdas e. .( I\ào dcolhidr.. o qu< sc adnlite dpenas e lào \umente 'ad 
,

rrgumentanclum". que haja tlma Jeci'ào moti\ ada sobre o pedldo lurlrulaoo'

Conceda máxima vênia, paa as censuras vindoums lançadas contra a decisão dc

i""úiri,"çã" "*."4" 
pclo senhor Pregoeiro, que na hipótese de não ser reformada'

certamente ceilará a melhor ofe a de prcço

Não bastassem os eíàitos negativos decorrentes da dccisão em comento para fins dc





extmjudicial que comprovam a nossa boa viabilidade econômica'

Ambos os clocumentos aprcsentados suprem ao exigido no subitem 6 7'2 do.

insi.umento conrocatórià, ambos aprcsentam nossa boa viabilidade econômica para o

objeto ora licitado.

Nessa ordem de consideraçõcs, então. pcrcebe-se que a inabilitaçào do Re(orrenle

à"r* a-". ãi,",,ir4. 
"manada. 

do ordenamento.iurid ico' espe(irlmentc da l-ei da

Jurisprudência e do Edital.
lll - Do Pl- DIDO
ôoo"l ri-a", poa 

"ol,r"guinte, 
mediante todo o exposto, e do mais que certamente sera

.rhri.lô nelascmDre sãoienre intcrrençào desle llmo Pregoeiro TJ-RJ - Al:

ãã!"ãiiclzor,ldrco0ô0 Rlo Dl JA\LlRo Il Aci Al I vARA ( IVF'L' Rclaror:

iÜõiÂNã srsóia nw,tl.ot »E cenvAt-Ho' Datâ de Julsamento: 27108/2014'

SÉTIMA cÂMAR,\ cÍvEL, Data de P,blicação: 01/09/2014, que a

ãÃ"oni*.iauJ" .n.ej aclora á inabilitação dc uma conconcnte' deve ser substancial e

i"rlrà a ea.ini,,loçaà, ou aos outros licitantes, o quc não se enqontra no prescnte

"-Ã, 
u-u r., qu" aoaa documentação aprescntacla' no momcnto pr:q:i: 'tte:linado

nele lri. cumptiu todos os rcqtli\ilo5 Jflicá\ei: pdrx dclermlnar ll hcDllllaçao oa

i".or,"*". ,qnti.o-t. 
"qui 

a regrc trniversal do utile per inutilc non vitiatur' que o

clireito fiancêi no pás de nullilé sans grief'

Indubitavelmcnte apresentou uma proposta sofrível na apresentaçâo' mas vantâjosa

no conteúdo.

Arsim. irrecu"crcl no prcsel)Le PÍeg5o' que a recorrenle apresertout luda a

documcntação exigida c em a"ordo com t "di11l 
e indiscutivelmelltc alcançolt a

lnatidade àlrnejaja de olerecer a' munictpio dc 
^racali 

- ( [.loda doc!mentrç;Ô'

Pedimosenlãoeacrcditamosqueanossaempresaseraconsidcrada[úblIttadapor

"*-ô"tã 
p,"g*ir", por se tmtar de materi; de clireito' como ji bem fundamentada

,l* funao-"ntãr,ju,idicos desta, por se tratar da mais cristalina JUS'IIÇA ejá

pà"rii"àã, ptr*ria-ente pelos órgãos reguladores, especiaimenle pelas melhores

doutrinas aqui trazidas.

n"or"r-r". oortunro, u recolsi''leraçào do llmo' Pregociro' declarando a ARAUJO E

"iriÜLô 
úúlnrr NDI\4LN los I tDA ( I ox R tNT^cAR I hrbilirrda a

;;;%ü.;; ;;;"i"c, adjuciicando e homologando os respectivos itcns vencidos

iom a"melhor e mais uantajosa proposia Outrossim' lâstreâda nas razôes recursais'

rcq.ret-.e qu. esse I1mo. Picgoeiro reconsidere sua decisão e' na hipótese não

esneracla disso nào ocorcr, tâça este subir' devidamente informado' à auioridade

,r'p"riot. ". "o,,rotrrlidade 
com o d a' do an l0a Lta I ei n" 8oo6 aJ'

Nestes Temos Pede e esPem

Deferimento

Teresina - PI, 23 de março de 2021.

MAiEUS BõÍÉLHo
SÓCIO ADMINISTRADOR
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colimados pela licitação, constatados tanto pelo descarte da proposta mais vantajosa e

principalmentc pelo que se reputa de crro nojulgamento por falta de atenção de vossa

Daí porque a presente insurgência anoolar-se no fato dc quc a recorrcnte cumpriu
com todas as exigências contidas no regulamento geral da licitação, como se verá

adiantc, pois indiscutivelmente, foram atendidos todos os requisitos demandados pelo

ldital, ao inteiesse da Administração e em especial ao interesse público, finalidadc
do preccito legal, não persistindo motivo para não mantê-la habilitada na licitaçâo.

Àpesar de reconhecer a competência, honestidade e coúecimento do llmo.
Pregoeiro, o recorrentc apreseütâ as mzôes pclas quais, no caso, sua decisão foi
equivocada, merecendo os devidos reparos.

II - DOS FATOS SUBJACENTES

I. DA NÂO ENTREGA DOS TDRMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO
DO BALANÇO PATRIMONIAL CONFORME O EDITAL

Ao se analisar o Edilal do certame PREGÀo ELEI RÔNICo N" 00 .OO4/2021 PE-

cm seu item 6.7 e subitem 6.7.2. Verificamos a seguinte redação, vejamos:

"Balanço patrimonial c demonshaçôes contábeis do último exercício social,já
exigíveis e apresentados na forma da 1ci (abertura enccramento), que comprovem a

boa situação financeira da empresa, devidamente rcgistrada no órgão competente,

vcdada â sua substituição poi bâlàlcetes ou balanços provisórios. "

Como cediço, a lioitação caraega, na sua essêucia, o desiderato de selecioÍar a

proposta quc apresente maiot vantajosidade para a Administração Pública Deveras, o

direito não é parnasiano. Airda, é preciso ter em mente que não se busca contratar

aquele licitante mais habilidoso no preenchimento da proposta ou na sepâÍação dc

documeltos. O procedimento licitatóiio jamais poderá ser considerado um Íim em si

mesmo, mas um meio para, em nome do interesse público, efetivar a contrataÇão da

proposta mais vantajosa e do licitante apto.

Pcnsar o contrário é dcsprestigiar a razoabilidade, além de l'omentar prática nefasta

que se tornou habitual nos ceÍtames nacionâisl os iicitantes, âo revés de apresentaren

preços e seNiços ou materiais compatíveis com o objeto de edital, acabam se

tornando experts em investigar com insistência algum defeito, o mais ínfimo que

seja, na proposta ou documentâção dos seus concorrentes e, via de coüsequência,

alijá-los do procedimento licitatório, angariando, assim, uma contrataçâo fixada a
partir dos seus próprios moldes, iutcresse exclusivamente pafticrúar'
Felizmentc, a iurisprudência autóctone, vinculada aos principios contemporâneos do

direito administrativo, tem repelido tal prática, afastando tudo o que, sem â devida

relevância, possa comprometer o vedadeiro desiderato do procedimento licitatório.
Em verdade, é preciso esclareccr que a Recorrente âpresentou toda a documcntaçào

exigida em edital. Especificarnente quanto comprovação à boa situação finanoeir'â da

empresa, devidamente registrada no órgão competente, também foi juntado í11dices

de Liquidez Geral (LG), Liquidcz Corrente (LC) c Solvência Gcral (SG) bem como â

cetidão negaliva de falência, concordata, recuperação judicial ou lecuperação

-@.




